
ESTADO  DO M ARANHÃO  
PR EFEITU RA M UNIC IPA L DE C A RO LINA  

DIVISÃO  DE C O NTRATO S

-----------------------------.
PMC

F o lh a  n° As-
Processo n° 016/2023 

\ ___________ _ ___________

Contrato  n° X X XX /2023-D C /PM C  
Processo A dm in istra tivo  n° 016/2023-PM C

Contrato de prestação de serviços, que entre si 
celebram  o M UNIC ÍP IO  DE CA RO LINA, por 
in term édio da S E C R E TA R IA  M UNIC IPA L DE 
AD M IN ISTR A Ç Ã O , FINANÇAS,
PLANEJAM EN TO  E UR BAN ISM O , e a em presa 
TERRA A S SES SO R IA  E PR O D UÇÃ O  M USICAL  
LTDA, m ediante as cláusu las e condições 
seguintes:

O M UNIC ÍP IO  DE CARO LINA, Estado do M aranhão, pessoa ju ríd ica  de D ire ito Público 
Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça A líp io  C arvalho, n° 50, Centro. 
CEP: 65.980-000 - Carolina/M A , através da SECRETAR IA  M UNIC IPA L DE A D M IN ISTR AÇ ÃO , 
FINANÇAS, PLA N E JA M EN TO  E UR BAN ISM O , neste ato representada por sua Secretária  
Municipal de A dm in istração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o, Senhora ANDRÉIA  
M OREIRA PESSO A A N TO N IO LLI, RG n° 53.698.896-0 - SSP/M A, CPF n° 819.836.383-15, 
doravante denom inada CO NTRATANTE, e a em presa TERRA A SSES SO R IA  E PRODUÇÃO  
M USICAL LTDA, pessoa ju ríd ica  de dire ito  privado, inscrita no CNPJ n° 39.353.733/0001-45, 
estabelecida na A venida Tancredo Neves, 939, Edif. Esplanada Tow er, sala 907, Cam inho das  
Árvores, Salvador/ Bahia CEP 41.820-021, representada por ELIG LEIDE LEITE ELIAS DA CRUZ, 
Sócia-Adm in istradora da TER R A  A S SES SO R IA  E PRO DUÇÃO  M USICA L LTDA, RG n° 13.284.147- 
95 - SSP/BA, CPF n° 047.031.145-26, doravante denom inada CO N TR ATAD A, celebram  o presente 
Contrato de prestação de serv iços de Show  Artístico de G asparzinho, m ediante Inexigibilidade de 
Licitação, com fundam ento  no artigo 25, inciso III, da Lei Federa l n° 8.666/1993 e dem ais norm as 
pertinentes à espécie, m ediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PR IM EIRA - DO O BJETO
Constitu i objeto do presente instrum ento a prestação dos serviços de Show  Artístico de 

G asparzinho

CLÁUSULA SEG U N D A  - DA EXECUÇÃO
O Show  A rtís tico  de G asparzinho será realizado na Praça José A lcides de Carvalho  

(Praça dos H ot’s), s/n°, Bairro Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/M A, conform e tabela:

Item Descrição Data da A presentação Duração Valor

01 Show A rtís tico  de G asparzinho. 21.02.2023
(Terça-Feira) 2h

Total

Subcláusula prim eira - Em caso de negativa por parte da CO NTRATADA, esta deverá 
apresentar suas jus tifica tivas  expressas.

Subcláusula segunda - Todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços correrão 
inteira e exclusivam ente por conta da CO NTRATADA.

CLÁUSULA TE R C E IR A  - DO VA LO R E FORM A DE PAG AM ENTO
O valor do presente contrato é de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), sendo:

Item Descrição Data da A presentação Duração Valor

01 Show A rtís tico  de G asparzinho. 21.02.2023
(Terça-Feira) 2h 60.000,00

Total 60.000,00
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Subcláusula prim eira - O pagam ento será feito antecipadam ente com  fu lcro  no artigo 40, 
inciso XIV, alínea “d ” , da Lei Federal n° 8.666/1993, tendo em  vista a realidade do m ercado  
artístico, para fazer face às despesas decorrentes da confecção de figurinos, adereços, 
alegorias, restauração e lutieria de instrum entos, cenografia e itens de segurança necessários  
para a realização das apresentações, dentre outras, em favor da C O NTRATA DA , através de 
depósito bancário na sua conta corrente, por in term édio de O rdem  Bancária, acom panhado da Nota 
Fiscal/Fatura, a qual será conferida e atestada pelo G estor/F iscal do Contrato, desde que não haja 
fator im peditivo provocado pela em presa, acom panhada dos seguintes docum entos:

a) Cópia do Contrato;

b) Cópia da Nota de Em penho;
c) Certidão C onjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida A tiva da União;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, jun to  à Fazenda M unicipal;
g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, jun to  à Fazenda M unicipal;

h) C ertificado de R egularidade do FGTS-CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CN DT.

CLÁUSULA Q UAR TA - DAS O BRIG A Ç Õ ES DA C O NTRATA NTE
a) Instru ir seus servidores a respeito das disposições presentes neste Contrato;
b) Perm itir o acesso dos em pregados da CO NTRATADA, em suas insta lações para execução 
dos serviços;
c) Prom over, por in term édio de serv idor designado, o acom panham ento e a fisca lização da 
prestação dos serviços, re je itando aqueles que não atenderem  a qua lidade exigida, anotando 
em registro próprio as fa lhas detectadas e exig indo m edidas corre tivas por parte da 
CO NTRATADA;
d) Realizar o pagam ento à CO NTRATADA, pelos va lores efe tivam ente com provados na 
execução dos serviços prestados nos prazos estabelecidos neste;
e) Notificar à CO N TR ATAD A, fixando-lhe prazo para correção das irregularidades encontradas 
nas execuções dos serviços.

CLÁUSULA Q UINTA - DAS O B R IG A Ç Õ ES DA C O NTRATA DA
a) Instru ir seus em pregados a respeito das d isposições presentes neste Contrato m antendo, 
durante toda a sua execução, as cond ições de hab ilitação e qualificações;

b) Responsab ilizar-se pelo transporte, instalação, desinsta lação e entrega de m ateria is em 
locais pré-determ inados pela CO NTRATANTE;

c) Realizar os testes nos equ ipam entos, após a sua instalação;
d) Refazer os serviços executados com  fa lhas ou im perfe ições de qua lquer natureza e 
prom over a troca de m ateria is rejeitados, sem pre às suas expensas, quando solic itados pela 
CO NTRATANTE, im ediatam ente após notificação:

e) U tilizar-se de ferram entas adequadas e recom endadas em especificações técnicas e 
m anuais dos fabricantes dos respectivos equipam entos;

f) Perm itir e facilitar, a qua lquer tem po, a fisca lização pela C O N TR ATAN TE dos serviços a 
serem  executados;

g) Responsab ilizar-se in tegra lm ente pelos atos de seus em pregados praticados nas 
dependências da C O N TR ATA N TE ou m esm o fora delas, que venha a causar danos a esta ou 
a seus funcionários, com  a substitu ição im ediata destes;
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h) Responsab ilizar-se por todos os danos ou preju ízos que v ie r a causar à CO NTRATANTE, 
seus bens, pessoas ou bens de terce iros, em decorrência do descum prim ento das condições 
aqui defin idas, por fa lha na execução dos serviços ou por em prego de peças inadequadas;
i) Responsab ilizar-se pelo exato cum prim ento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da legislação traba lh ista  e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus em pregados e a 
C O N TR ATA N TE vínculo em pregatíc io  ou de qua lquer outra natureza, razão pela qual correrão 
por conta exclusiva da C O N TR ATA D A todos os ônus decorrentes de rescisões de contratos de 
trabalho e atos de subord inação de seu pessoal;
j) De acordo com  cada evento o prazo acim a poderá ser a lterado para mais ou para menos 
tempo, porém  isso só poderá acontecer m ediante autorização por escrito  da CO NTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SA NÇÕ ES A D M IN ISTR A TIVA S
Subcláusula prim eira - Pela inexecução tota l ou parcial do ob jeto desta licitação, a 

Adm inistração poderá, garantida a prévia defesa, ap licar à lic itante vencedora as seguintes sanções:
a) Ficar im pedida de lic itar e de contra ta r com a Adm in istração Pública:

a.1) Por 06 (seis) m eses -  quando incid ir em  atraso no cum prim ento do objeto da licitação;
a .2) Por 01 (um ) ano -  na execução em desacordo com  o exig ido em contrato;
a .3) Pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conform idade com  o artigo 7o, da Lei Federal n° 
10.520/2002, ficará im pedido de lic itar e contra ta r com  a União, Estados, D istrito Federal ou 
M unicíp ios e será descredenciado no cadastro de fornecedores deste  M unicípio, garantido o 
dire ito  prévio da c itação e de am pla defesa, sem  pre ju ízo das m ultas previstas neste 
C ontrato e das dem ais com inações legais o licitante que:

a.3.1) A presenta r docum entação falsa exigida;

a.3.2) C om portar-se de m odo in idôneo ou com eter fraude fiscal;
a.3.3) Ensejar retardam ento da execução de seu objeto;
a.3.4) Não m antiver a proposta;
a .3.5) Falhar ou fraudar na execução do contrato:

a.3.6) Não honrar o conteúdo da proposta ofertada.

Subcláusula segunda - Pela inexecução total ou parcia l do contrato, nos term os da Lei 
Federal n° 8.666/1993, a C O N TR ATA D A suje itar-se-á às segu intes penalidades, a ser aplicada pela 
autoridade com petente, garantida prévia defesa:

a) Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, m ediante contra 
recibo do representante legal da CO NTRATADA, estabe lecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a em presa apresente justifica tivas para o atraso, que só serão aceitas m ediante 
crivo da adm in istração;

b) Multa de 0,5%  (m eio  por cento) por dia de atraso na entrega do objeto da licitação, 
calculada sobre o va lo r dos serviços não entregues, até o m áxim o de 10 (dez) dias  
consecutivos, quando então incidirá em outras com inações legais. A referida multa não 
im pede que a Adm in is tração rescinda un ila tera lm ente o contra to  e aplique outras sanções 
previstas na leg islação referente à matéria;
c) Multa de 2%  (dois por cento) sobre o va lor do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcia l do obje to  contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contado da 
com unicação oficial, sem em bargo de indenização dos preju ízos porventura causados a 
contratante, com  o não fornecim ento parcial ou tota l do contrato;

Subcláusula terceira  - As sanções previstas na Subcláusula segunda - deste Contrato 
poderão ser aplicadas conjuntam ente, facultada a defesa prévia do in teressado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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Subcláusula quarta - Independentem ente das sanções retro m encionados a CO NTRATADA 
ficará sujeita, ainda, à com posição das perdas e danos causados à Adm in is tração e decorrentes de 
sua inadim plência, bem  com o arcará com  a correspondente d iferença de preços verificada em nova 
contratação realizada, na hipótese de os dem ais c lassificados não aceitarem  a contra tação pelos 
m esmos preços e prazos fixados pelo inadim plente.

Subcláusula quinta - Pelo descum prim ento das dem ais obrigações assum idas, a licitante 
estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/1993, a lterações e dem ais legislações 
aplicáveis à matéria.

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS RECUR SO S O RÇA M ENTÁ RIO S
As despesas do presente Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçam entária .

UNIDADE O R Ç A M EN TÁ R IA : 02 07 - Secretaria M unicipal de Cultura-SM C.
FONTE DE RECURSO : 00 - Recursos O rdinários

PR O JETO /A TIV IDAD E: 13.392.0008 2.061 - Realização de Eventos Culturais, C ívicos e 
Com em orativos.

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - O utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA O ITA VA - DA VIG ÊN C IA
Este contrato terá vigência  de 01 (um ) mês, contados a partir da data de sua assinatura, 

cond icionando a sua e ficác ia à pub licação no órgão de im prensa oficial.

CLÁUSULA NO NA - DA RESCISÃO
O presente contra to  poderá ser rescindido, independentem ente de in terpe lação jud icia l ou 

extra judicia l, sem  que a C O N TR ATA D A tenha d ire ito  a qua lquer inden ização quando:

a) Não cum prir qua isquer das obrigações assum idas;

b) T ransferir o contrato a terce iros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa anuência da 
CO NTRATANTE.
Subcláusula prim eira ■ O presente contrato poderá ser rescindido por m útuo acordo, quando 

atendidas às conven iênc ias do M unicíp io e o in teresse público, bem com o a d isponib ilidade de 
recursos financeiros, tendo a C O N TR ATAD A o dire ito a receber do C O N TR ATA N TE o valor 
correspondente à execução efetuada até aquela data.

Subcláusula segunda - A  CO NTR ATAN TE reserva-se o dire ito de, no caso de não 
cum prim ento do contrato a contendo, transferi-lo  a terce iros ou a executá-lo  d iretam ente, sem que a 
CO NTR ATAD A caiba qua lquer recurso jud ic ia l ou extra judicia l.

CLÁUSULA DÉCIM A - DO G ESTO R  DO CO NTRATO
Fica nom eado com o G estor do presente instrum ento contra tua l o Senhor JO SÉ ESIO  

O LIVEIRA DA SILVA, Secretário  M unicipal de Cultura Interino

CLÁUSULA DÉCIM A PR IM EIRA - DA PU BLICA ÇÃO
Caberá a C O N TR ATA N TE providenciar, por sua conta, a pub licação resum ida deste 

instrum ento de contrato e seus aditam entos, na im prensa oficia l e no prazo legal, conform e 
estabelece o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIM A SEG U N D A  - DA V INC ULA ÇÃO

Consideram -se in tegrante do presente instrum ento contratual, o Term o de Referência, a 
Proposta da CO N TR ATAD A, e dem ais docum entos pertinentes, independentem ente de transcrição.
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CLÁUSULA DÉCIM A TER C EIR A  - DO FORO
Fica ele ito o foro da cidade de Carolina/M A para d irim ir todas as questões oriundas deste 

contrato não resolv idas na esfera adm in istrativa, com  renúncia de qua lque r outro, por mais 
privileg iado que seja.

E assim, por estarem  justos, com binados e contratados, as partes assinam  este instrum ento 
em duas (02) vias de igual teor, na presença das testem unhas, que tam bém  o assinam.

Carolina/M A, XXXX de fevereiro  de 2023.

A N D R EIA  M OREIRA PESSO A AN TO NIO LLI
Secretária  M unic ipa l de Adm inistração, Finanças, P lanejam ento e Urbanism o

CO NTRATA NTE

ELIG LEIDE LEITE ELIAS DA CRUZ
Sócia-Adm in istradora da TERRA A S SES SO R IA  E PR O D UÇÃ O  M USICA L LTDA

CO NTRATA DA

TESTEM UN HA S:

Nome: Nome:
1§~

CPF: CPF:

{m
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